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1 — O estabelecimento comercial

1.1. Noção

As expressões «estabelecimento comercial» e «empresa», embora 
nem sempre assumam, na doutrina, significados coincidentes, podem 
ser tomadas como sinónimas'.

Torna-se extremamente difícil encontrar uma noção de estabeleci­
mento comercial, dada a grande diversidade de estabelecimentos com 
que podemos deparar e os contrastes profundos que entre eles se verifi­
cam2. Segundo Orlando de Carvalho, «o estabelecimento aparece como 
um ser ‘ondulante’ desde a sua raiz, como algo que não apenas tem uma 
fisionomia insólita, mas que dir-se-ia não ter a.coesão suficiente para se 
lhe reconhecer qualquer fisionomia que seja, insólita ou não»-1. A estas 
dificuldades acresce o facto de o estabelecimento não ser uma realidade 
completa, definitivamente já faite, mas uma organização en faisant4,

O problema de reconhecimento de um estabelecimento comercial 
coloca-se especialmente no momento da sua negociação, e é desta que 
podemos retirar algumas considerações que nos podem ajudar a encon-

1 Vejam-se, por cx., sobre o assunto. Orlando de Carvalho, Critério e Estrutura 
do Estabelecimento Comercial, I, O problema da empresa como objecto de negócios 
(1967), nota 3, págs. 7 c segs., Direito das empresas, Introdução, pág. 4, Nótulas de 
Direito das Empresas, pág. 13, c ainda, Ferrer Correia, Sobre o projectada reforma 
da legislação comercial portuguesa, in ROA, Ano 44, Vol. 1, pág. 21, onde afirma que 
«c sabido que na literatura jurídica portuguesa os termos empresa c estabelecimento 
são em regra tomados como cquipolentcs».

-Para maiores desenvolvimentos nesta matéria ver Orlando de Carvalho, Crité­
rio e Estrutura... cit., págs. 297 c segs.

•'Cf. ob. cit., pág. 297.
4 De acordo com Orlando de Carvalho, «o estabelecimento ‘completo’ ou a pró­

pria complctude ao nível dos bens — de maneira a que a organização possa dizcr-sc 
coesa — parece algo de mítico mesmo no estabelecimento funcionantc. Com efeito, 
se. em certo minuto da sua existência, o estabelecimento estará provido c organizado, 
o funcionamento se encarrega de o ‘desorganizar’ c desprover, obrigando-o de novo a 
reconstituir os estoques, a modernizar as instalações, a substituir o pessoal, a aperfei­
çoar os processos, pelo que pode dizer-sc que um estabelecimento cm exercício c 
vcrdadciramcntc uma organização en faisant, não uma organização definitivamente já 
faite». Assim, mesmo para o estabelecimento cm exercício não pode «contar-se com 
uma organização, ao nível dos bens, pcrfcitamcntc acabada ou incólume», ob. cit., 
pág. 718/719.
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trar um conceito. Não se julgue, porém, que, não estando a questão 
resolvida ao nível da lei'', se pode pretender resolvê-la ao nível da mera 
intuição6. O estabelecimento é um valor de comércio que só ao nível da 
vida tem realmente a sua fonte7. Sendo assim, o Direito só pode esssen- 
cialmente reconhecê-lo”. Mas, apesar de se tratar de um fenómeno com 
origem na vida, o problema da determinação do estabelecimento não 
deixa de ser um problema jurídico, pois, colocados perante certas reali­
dades, é necessário saber se estamos efectivamente diante de negócios 
sobre o estabelecimento e, em caso de resposta afirmativa, saber como 
se regulam em determinado ordenamento jurídico’'.

Apesar das grandes dificuldades na definição de estabelecimento co­
mercial, há juristas que avançam com algumas definições.

Orlando di- Carvalho define o estabelecimento como «uma organi­
zação concreta de factores produtivos como valor de posição de merca­
do», acrescentando que, tratando-se de uma organização concreta, «exi­
ge um complexo de elementos ou meios em que a mesma radica e que a 
tornam reconhecível. Embora não possa reduzir-se a coisa ou coisas 
materiais, é, desta maneira, incindívcl de certos elementos externos»1".

Assim, no estabelecimento comercial encontramos um conjunto hete-

5 Cf. ob. cit., pág. 734.
'■No entanto, na opinião de Orlando di; Carvalho, ela demonstra-nos que o esta­

belecimento c um bem negociável e. portanto, cindível do sujeito, com valor não 
apenas intersubjectivo, mas objectivo. É ainda um valor patrimonial, não só transferível 
c assuntível, mas também rctrotransferível e reassumível. sendo ainda um <?«/</ reco­
nhecível e, nessa medida irredutível «e é-o. não só no plano da subjeclividade. mas no 
plano da própria objectividade». Orianixj dl Carvalho . ob. cit.. pág. 681 e segs.

7 «Seria um erro grosseiro julgar-se que o conhecimento do fenómeno da empresa 
[...] pode ser resolvido normalivameme pela lei. Antes de tudo, a empresa é um fenó­
meno de vida — um «produto da vida», como escreveu Gieseke [...] Para sabermos o 
que se entende por empresa [...] temos, pois, de partir desse fenómeno da vida com o 
rosto que assume na sociedade contemporânea [...]», Criando de Carvalho. Nótu­
las... cit., pág. 10.

“Cf. Critério e Estrutura... cit.. pág. 735.
’«[...] não é o estabelecimento em si ou por si, como se diz na linguagem mais 

moderna, que se procura conhecer para o regime dos negócios [...]. O estabelecimen­
to em pesquisa c uma realidade relevante no domínio do direito e para o domínio 
jurídico-negocial. Postos em face de formações da vida empírica que suspeitamos de 
negócios sobre o estabelecimento, cumpre saber se essas formações são efeetivamen- 
tc negócios sobre a empresa e. no caso de serem efectivamente esses negócios, saber 
como se regulam em certo sistema de direito.», ob. cit.. págs. 737/738.

'"Direito das Coisas, pág. 196. nota 2.
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11 Cl. Ferrer Correia, Lições de Direito Comercial, vol. 1. 1973, pág. 202.
'-Acórdão de lOMaio dc 1949.I3MJ, n.o 13, pág. 231,citado por Orlando de Carva­

lho, Alguns aspectos da negociação do estabelecimento, in RU 115, n." 3701, pág. 235.
Cf. Reivindicação do estabelecimento comercial, in RU, Ano 89.“, 1957, pág. 266.

14Terminologia adoptada por Orlando de Carvalho, cuja doutrina seguimos nesta 
matéria. Vide ainda Mendes dc Almeida c Amândio Caniia, Negociação e reivindica­
ção do estabeleciento comercial, Coimbra, 1993, 50 e 51.

15 No caso dc um café lemos, a este nível, as mesas, cadeiras, chávenas, etc.
No caso referido na nota anterior, por exemplo, o nome, a firma, a marca, os 

contratos.

rógeneo dc bens: coisas corpóreas, móveis e imóveis — mercadorias, má­
quinas, mobiliário, prédios — e coisas incorpóreas ou imateriais: patentes, 
modelos e desenhos industriais, marcas, etc." Mas, enquanto objecto dc 
negócios, o estabelecimento não é a soma ou aglomerado dos elementos. 
Essa visão da empresa morreu em França, no início dó séc. xix, com a 
noção de «fonds de commerce». Em Portugal, desde 1949, o Supremo Tri­
bunal dc Justiça fala de unidade económica a propósito do estabelecimento 
comercial12. No mesmo sentido, Ferrer Correia afirma que «o seu valor 
económico não equivale ao valor total dos elementos integrantes, considera­
dos atomisticamenle — e antes a organização em si c um valor novo pelas 
virtualidades lucrativas que encerra, pela reputação e clientela que pôde 
grangear, pela experiência acumulada, pelos processos de trabalho que uti­
liza. O estabelecimento não está nas próprias coisas, está na organização 
delas para fins de produção: é uma unidade de fim»13.

Estes bens são organizados de uma determinada forma, dando ori­
gem. em consequência disso, a novos valores. Seguindo os ensinamen­
tos dc Orlando de Carvalho, podemos então encontrar valores próprios 
do estabelecimento c que nos podem ajudar a determinar quando já existe 
um estabelecimento comercial.

Num primeiro nível, podemos encontrar os valores ostensivos14. Es­
tes podem ser valores materiais15 ou imateriais1'’e têm uma vida jurídica 
relativamente autónoma.

Mas os valores referidos não são suficientes para que se possa falar 
já da existência de um estabelecimento. Teremos dc passar a um segun­
do nível onde encontramos os valores de organização. Isto significa que 
os elementos do lastro ostensivo são elementos do estabelecimento se 
organizados de determinada forma, existindo entre eles a chamada com- 
plementariedade económica. Para o efeito, os valores terão de ser com-
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17 Neste momento, quem adquire o eslabelecimenlo pode adquirir já um valor de 
posição no mercado.

18 Para Orlando de Carvalho, a empresa constitui «um processo de produção para 
a troca sistemática e vantajosa (cm condições de garantir a sua auto-reprodução e o 
estímulo a essa auto-reprodução), constitui uma concreta e estável organização de 
lactorcs com a sullcientc luncionalidadc e autonomia para emergir, na intercomunica­
ção produtiva, como um centro emissor e reccplor a se sianie». Cl. l-jnpresa e Direito 
do Trabalho, ia Temas de Direito do Trabalho. IWt). págs. 16 e 17.

1,1 Com os fornecedores e financiadores há outro tipo de relações.
31 Se, por um lado, não é necessário haver funcionamento para existir estabeleci­

mento, por outro, não e a organização que constitui, por si sõ. o valor tnais específico 
do estabelecimento, pois vem a ser suplantada por valores de exploração quando aquele 
entra em funcionamento.

binados de acordo com determinados princípios: selecção óptima, di­
mensão óptima e articulação óptima. Estes são os primeiros valores stti 
generis que encontramos (valores novos, específicos do estabelecimen­
to).

Estes valores já sedimentam o estabelecimento17, mas é necessário 
um elemento qualilalivamente novo, com disposição «extrovertida», o 
que acontece quando o estabelecimento se abre à intercomunicação pro­
dutiva. Assim, é necessário que esta «máquina» assegure uma posição 
particular no mercado, parti obter lucro1*.

Quando o estabelecimento começa a ser explorado surgem novos 
valores sui geiieris, os valores de exploração, que só existem com o 
contacto com o público. São os denominados valores de memória públi­
ca ou de acreditamento. ligados à clientela do eslabelecimenlo, aos seus 
financiadores e fornecedores. Estes valores traduzem as relações de lac­
to de valor económico que se estabelecem. Com a clientela o estabeleci­
mento passa a ser afirmado por determinadas caraclerísticas que lhe são 
próprias. É nesta memória pública que o estabelecimento ganha que 
residem os valores de exploração1'’.

Não há um critério fixo que nos permita determinar com rigor quan­
do é que surge um estabelecimento-". Como critério geral, podemos 
sustentar que haverá estabelecimento quando o conjunto de elementos 
existentes permitem delectar uma organização apta a granjear clientela, 
independentemente de outros valores virem a ser acrescentados.

Até agora referimo-nos aos valores do estabelecimento, mas não ao 
«valor do estabelecimento». Neste, é essencial um valor de posição no 
mercado21, um valor de memória pública. E o chamado valor de acredi-
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1.2. Importância do direito ao imóvel no estabelecimento

0 imóvel constitui um valor ostensivo do estabelecimento. Existe 
antes deste e subsiste para além dele.

0 prédio onde o estabelecimento está instalado desempenha um pa­
pel de grande importância. Convém, antes de mais, frisar que nos referi­
mos aqui aos estabelecimentos sedentários. Só nestes se colocam pro­
blemas ligados à fruição do imóvel, principalmente questões de arren­
damento.

É no prédio que se processa o contacto com o público, desempenhan­
do aquele uma função de interposto com o público. Ora, uma boa locali­
zação é importante para os fins da empresa. Sem o imóvel, a imagem do 
estabelecimento em concreto pode vir a perder-se ou a diluir-se25.

No entanto, Orlando de Carvalho adverte-nos que não se deve exa-

tamento diferencial22.
Os valores de organização do estabelecimento só são indiciantes da 

existência do estabelecimento quando e logo que constituem um valor 
de acrcditamento diferencial, de posição de mercado, valor este econo­
micamente vantajoso do ponto de vista da luta pela clientela, da con­
quista de lucros25.

Com a abertura ao público, há um desprendimento progressivo do 
lastro ostensivo dos bens organizados. É esta idoneidade dos valores de 
exploração para reflectir esta capacidade que nos leva a dizer que, quan­
to mais potentes forem estes «reflectores», maior é a independência do 
estabelecimento dos valores do lastro ostensivo organizado. Assim, à 
medida que o estabelecimento vai funcionando e se criam valores de 
exploração, na sua negociação vão ter um peso cada vez menor os facto- 
res produtivos organizados e vai pesar cada vez mais o próprio estabele­
cimento. Mas esta é uma lei tendencial, comportando limites: será sem­
pre necessário aquele mínimo de valores ostensivos, sem os quais o 
estabelecimento não é identificável nem transportável24.

-' Ver supra noção de estabelecimento adoptada por Orlando de Carvalho.
- Para Orlando de Carvalho este produz-sc na posição dc vantagem que a reunião 

de elementos garante.
- O estabelecimento aparece-nos como o local ideal da intercomunicação produtiva.
24 Este problema liga-se ao problema do âmbito dc entrega que analisaremos infra 2.3.
25 «A sapataria da rua ... da vila dc .., como todo o estabelecimento comercial dc
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gerar na importância do imóvel, pois «embora o prédio com os seus 
apetrechos tenha um peso absorvente nessa organização mercantil (esta­
belecimento), esta suplanta esse elemento fundiário»2".

Normalmente, o estabelecimento não funciona em prédio próprio27, 
não sendo o seu titular o proprietário do prédio onde ele está instalado2". 
Ora, a tutela do estabelecimento como valor negociável vai contender 
frequentemente com a propriedade imobiliária2'’.

Durante largos anos, a nossa jurisprudência não conseguiu articu­
lar e distinguir correctamente os dois bens que aqui se referem: imóvel 
e estabelecimento’". Isto deve-se, segundo Orlando de Carvalho, a 
duas causas: «ao peso forense dos problemas locatícios nos primeiros 
anos da legislação do inquilinato e ao vulto que. na maioria das orga­
nizações mercantis, tem, indiscutivelmente, o direito ao imóvel. Só 
que este vulto não pode fazer esquecer que há estabelecimentos que 
não precisam de prédio (os estabelecimentos ambulantes) e, além dis­
so, que uma coisa é a organização industrial em que o prédio se insere, 
outra coisa é o prédio com os respectivos pertences»’1. Assim, o imó­
vel pode ser (há estabelecimentos que o dispensam) um dos bens do 
estabelecimento, constituindo um, entre outros, dos factores produti­
vos. A mudança nesta posição da jurisprudência deu-se com o Acór­
dão do Supremo Tribunal de Justiça, de 8 de Fevereiro de 1935, no 
caso «Águia D’Ouro»’2.

retalho c, por conseguinte, em constante contacto com o público, é um tipo de comér­
cio em que a localização tem. obviamente uma importância sensível na formação da 
rcspcctiva clientela», Oriando de Carvalho, A/gtr/r.v aspectos da negociação do esta­
belecimento, in RU. Ano 115. n.o 3699, pág. I6S.

2,1 Ob. cit., n." 3693. pág. 363.
27 Isto pode ser devido, por exemplo, à não disponibilidade para compra dos imó­

veis pretendidos pelos comerciantes, normalmente situados em zonas onde a procura 
c muito grande.

21A fruição do prédio pode existir a diversos títulos: usufruto, comodato, arrenda­
mento ou ate um mero direito de disponibilidade simples. Sobre este, ver infra nota 157.

•' Neste sentido, vide Orlando de Carvalho, ob. cit.. n." 3693. pág. 360.
•” «O pressuposto de que o estabelecimento mercantil é uma espécie de epifenó- 

meno do prédio (ou do direito ã utilização do prédio) em que se exerce a actividade 
comercial, por muito ingénuo c obsoleto que surja aos olhos de qualquer jurista medi- 
anamente instmído. não deixa de emergir e de influir em múltiplas soluções da nossa 
magistratura contemporânea». Ori.anixi di: Carvalho, ob. cit.. n.“ 3693. pãg. 360.

31 Ob. cit., n." 3694. pág. 9.
32 Este acordão e a sua importância serão analisados infra.
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2. Negociação do estabelecimento

2.1. Negócios sobre o estabelecimento

Constituindo um elemento importante no estabelecimento, o imóvel 
nem sempre assume o mesmo peso. Podemos conceber estabelecimen­
tos vinculados e estabelecimentos não vinculados'3, consoante se liguem 
ou não a certo bem (neste caso, o prédio onde se situam)34. Há ainda que 
distinguir, em relação aos primeiros, os estabelecimentos absoluta c os 
relativamente vinculados. Os primeiros ligam-se incindivclmente a cer­
to bem35, enquanto os segundos dependem relativamcnte de certa locali­
zação31’/37.

“Ex: comércio ambulante, que não pressupõe a disponibilidade de um imóvel.
31 E claro que esta dependência pode ocorrer em relação, por exemplo, a uma 

licença, a uma palenlc. a uma marca, ou a uma outra empresa.
” Por exemplo, o bar de um cinema, estância termal.
•'■«Os que dependem relativa, mas não absolutamente, de certa localização ou 

condição (cales de bairro, hotéis panorâmicos, monopólios de facto, etc.)», Orijxnixj 
de Carvalho, Critério e Estrutura... cit., pág. 300.

17 A importância que esta classificação assume será realçada infra quando anali­
sarmos o problema do âmbito de cnlrega. Desde já podemos adiantar que não se pode, 
por exemplo, falar cm negociação do estabelecimento se, perante um estabelecimento 
absolulamente vinculado a um imóvel, este for excluído da negociação, pois aqui não 
há transmissão de estabelecimento, uma vez que este incluía, necessariamente, o imó­
vel.

"Orlando de Carvalho enumera alguns negócios sobre o estabelecimento: atri­
buição deste a uma sociedade, sempre que o corrcspcctivo seja em direitos sociais, 
troca, doação, dação cm pagamento, alem da transmissão morlis causa que se etccluc 
por intermédio de um negócio jurídico, ob. cit., págs. 239 segs.

■”'Há juristas (Barbosa de Magalhães) que defendem uma visão muito ampla de 
trespasse, em que este abrangeria, não só as transmissões definitivas, mas também as

São vários os negócios que podem incidir sobre o estabelecimento. Po­
demos conceber dois grupos de negócios: aqueles que implicam a sua trans­
ferência definitiva'* c aqueles que operam a mera transmissão temporária.

Ao primeiro grupo referido associa-se a ideia de trespasse. Várias 
são as tentativas de definição de trespasse, havendo divergências na dou­
trina relativamcnte aos negócios que aquele conceito abarca31'. O enten­
dimento tnais correcto será o de conceber o trespasse como a transmis-
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são definitiva e por aclo inier viwzs4" da tittilaridade do estabelecimento4'.

A transmissão temporária do estabelecimento pode existir a vários 
títulos: usufruto, comodato ou locação de estabelecimento1'.

O usufruto do estabelecimento não se encontra hoje previsto na lei, 
ao contrário do que acontecia na vigência do Código de Seabra que. no 
seu artigo 2214.”, a ele expressamente se referia1’/44. Apesar disso, a sua 
admissibilidade não sofre contestação45/1"/17.

Para Ferrer Correia4", «o usufrutuário exerce sobre a coisa todos 
os poderes do proprietário salva rerum sttbsianiia», sustentando este

temporárias, qualquer que fosse o título por que se operassem (cf. Sa Carneiro. (Juu- 
Hficação de contratos referentes à exploração de estabelecimentos. in RT. Ano 70.". 
1952); outros excluem da noção de trespasse a venda executiva do estabelecimento 
(Santos Júnior. Sobre o trespasse e a cessão de exploração, in As operações comer­
ciais. Livraria Almediiui. 1988. pág. 437). havendo quem a inclua naquela noção (Pis- 
to Loureiro. Manual do Iiu/iiiIíiuiio. vol. I. Coimbra. 1941. pág. 129); outros incluem 
na noção de trespasse a transmissão tnortis causa (Pi.ri.ira Coia.no. Lições de Arren­
damento, Coimbra 1988. pág. 214). sendo esta excluída por FiatRLR Correia (Lições 
de Direito Comercial, pág. 233) e por Sanios Júnior (ob. eil. loc. cit.). havendo quem 
inclua na noção as transmissões de estabelecimento a título gratuito (Ferrer Corrija. 
Sobre o projectada reforma da legislação comercial portuguesa, ui ROA. Ano 44. Vol. 
I, nota I, pág. 38; Isidro Maios. Arrendamento e aluguer. Coimbra. 1968. pág. 313).

4,1 A transmissão morlis causa está expressamente prevista no artigo I 12." do Regi­
me do Arrendamento Urbano, que passaremos a designar por RAU. aprovado pelo De­
creto-Lei n." 321-13/90. de 15 de Outubro, que. ao operar a transmissão do arrendamento 
aos herdeiros sem que seja necessária qualquer autorização do senhorio, faz com que 
não faça sentido aplicar o artigo 115." do R/\U. que conduziria ao mesmo resultado.

41 Esta noção abrange as transmissões a lítulo oneroso e gratuito, c nela se englo­
bam transmissões a lítulo muito diverso: adjudicação judicial do estabelecimento: 
atribuição a sociedade do estabelecimento de um indivíduo comerciante: atribuição a 
um dos sócios, em partilha de sociedade, do aclivo c passivo da mesma; doação c 
permuta do estabelecimento. Neste sentido, cm Itália. Mario Casanova. Impresa e 
Azienda, in Trattato di Dirillo Civile Italiano, vol. X. pág. 730. e Domenico Plititi. 
Considerazioni in tema di traitsferimento duzieiubi. in Studi in memória di 3ullio 
Ascarelli, Milano 1969. pág. 1540.

42 Pela importância prática que reveste, analisaremos a locação do estabelecimen­
to num capítulo autónomo.

43 CL, Ferrer Correia. Lições dc Direito Comercial, pág. 238.
44 Rclalivamenle aquele preceito, afirmava Orlando di Carvalho, ob. cit.. págs. 

275 c segs.. que. «quanto ao usufruto, ninguém ignora a preocupação que suscitou nas 
vésperas da publicação do Código Civil e dc que nos tlcou o magro preceito do ait. 
2214." — preceito este suficiente, mesmo assim, para se provar a explícito reconheci­
mento pela lei dc uma figura. ainda hoje, não somente plausível.»

45 Cf. Ferrer Correia. ob. cit. loc. cit. c Sanios Júnior, ob. cit.. pág. 438 segs.
4,,«A omissão signilíca apenas que o legislador do Cód. Civil quis devolver ao

Coia.no
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legislador comercial a regulamentação desta matéria», Ferrer Correia, ob. cit. loc. 
cit. c Orlando de Carvalho, ob. cit.. pág. 582, nota 254.

47 Em Itália, c igualmentc reconhecida a possibilidade de usufruto do estabeleci­
mento. cf. Giorcio Ferrari, Azienda, in Enciclopédia dcl Diritto, pág. 736 e segs.

"Ob. cit. loc. cit.
44 «O usufrutuário pode usar, fruir c administrar a coisa ou o direito como faria um 

bom pai de família, respeitando o seu destino económico».
•'"Cf. Ferrer Correia, ob. cit., pág. 239/240.
51 Cf. Orlando de Carvalho, ob. cit., pág. 519, nota 165.
-'-Cf. Orlando de Carvalho, ob. cit., pág. 242. nota 62. onde sc refere à admissibi­

lidade da figura em Itália c ainda pág. 283, nota 97.
•'■'Ob. cit., pág. 283, nota 97.

Autor, no seguimento dos ensinamentos de Greco, que por isto se deve­
rá entender a conservação da substância da coisa no sentido da manuten­
ção da sua utilidade e destino económico. Este critério está consagrado 
no artigo 1446." do Código Civil4'7. A obediência a este critério vai im­
plicar a obrigação, para o usufrutuário de um estabelecimento, de «man­
ter a empresa em plena actividade, de a manter como unidade produti­
va. Ele deve assegurar-lhe a continuidade da exploração em ordem a 
conservar à organização, a sua eficiência e em especial a clientela.»; 
«O nu-proprietário tem direito a receber, no fim do usufruto, o mesmo 
estabelecimento que entregou, com o aumento de valor que tenha po­
dido advir em virtude da potencialidade de expansão que lhe era ine­
rente»511. Isto implicará, por parte do usufrutuário, o «uso da coisa como 
bom pai de família, ou como proprietário prudente, ou segundo uma 
economia ordenada, ou conservando o destino e a eficiência da organi­
zação»51.

O estabelecimento comercial pode ainda ser objecto de comodato5-. 
Na opinião de Orlando de Carvalho, não se vê «porque não há de ter 
utilidade uma cedência temporária do estabelecimento a título gratuito, 
quando se admite a utilidade de uma cedência temporária a título onero­
so (a chamada locação de estabelecimento) e a utilidade de uma cedên­
cia definitiva a título gratuito (a chamada doação de estabelecimento). O 
interesse do comodato da empresa não é mais do que uma conjugação 
dos interesses destas duas figuras»53. As obrigações do comodatário do 
estabelecimento serão as estipuladas no artigo 1135." do Código Civil, 
devendo este artigo ser interpretado cum grano salis dada a especifici­
dade do bem emprestado.
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2.2. Negociação de estabelecimentos incompletos

54 Ob. cit., pág. 306.
55 Em relação à jurisprudência ê sintomático do referido o Acórdão da Relação de 

Évora de 29 de Março de 1984: «|...| III — Pode ser objeclo de contraio de cessão de 
exploração o estabelecimento comercial que ainda não tenha entrado em funciona­
mento, desde que disponha de todos os elementos que devam integrá-lo ou se. faltan­
do alguns elementos, não forem essenciais» e. cm recurso desle Acórdão, o do STJ de 
18 de Julho de 1985 (lii\IJ. n." 349, pág. 471): «Pode ser objeclo de contrato de loca­
ção ou cessão de exploração o estabelecimento comercial que ainda não tenha entrado 
em funcionamento, porquanto o que essencialmenle importa para chegar à conclusão 
de que determinada organização constitui um estabelecimento comercial ou indus­
trial c a prova da sua aptidão para entrar cm funcionamento, como tal. ou seja, dentro 
do fim para que foi criado: c não a de que a sua exploração se tenha iniciado já». Foi 
prccisamenlc a propósito deste caso, que veio a ser decidido pelos mencionados acór­
dãos. que se elaboraram pareceres de vários juristas: Louo Xavier. Antunes Varela. 
Ferrer Correia. Oliveira Ascensão i. Mi ni zt.s Cordeiro, publicados na ROA. Ano 47. 
Lisboa, Dezembro 1987.

36 Cf. Ferrer Correia. ob. cit.. pág. 799.

O problema que aqui se coloca c o de saber se são possíveis negócios 
sobre uma realidade que, não só não entrou em funcionamento, mas que 
carece para isso, nas palavras de Orlando de Carvalho51, de «relevantes 
adjunções ou substituições».

Esta possibilidade tem sido reconhecida na nossa doutrina e juris­
prudência55. De acordo com Ferrer Correia. parti que exista estabe­
lecimento e, consequentemenie. negócios sobre este, é necessário 
que a organização económica que serve de suporte ao ente jurídico 
esteja apta a entrar em movimento. Defende este autor que se a orga­
nização comercial ou fabril já existe como tal, devidamente montada 
e apetrechada, mas não entrou ainda em funcionamento, pode ser 
objecto de negociação. «É que neste caso o que determina as partes a 
contratar [...] é a exploração da unidade económica a que ele se en­
contra adstrito e que representa já, em si própria, um valor, pelas 
perspeclivas de conquista de uma posição de mercado que lhe estão 
inerentes»5".

Vasco Lobo Xavier admite também a possibilidade de negociação 
de estabelecimento que ainda não tenha entrado em funcionamento e, 
mais do que isso, admite-a ainda relativamente aos casos em que o local 
precisa para o efeito de adjunções maiores ou menores. Para isso é ne­
cessário, segundo este Professor, que «à data do contrato exista um
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57 Ob. cil.. pág. 767.
•'■'Cf. ob. cil., pág. 768 c segs.
■"'Ob. cil., pág. 721.
'"Quer o negócio seja de natureza temporária (caso dos mencionados pareceres), 

quer uni trespasse.
Com a importante consequência de ser muito diferente o regime de um c de 

outro contrato, ver infra capítulo 3.3.
'-'Conexa a esta questão cncontra-sc a problemática ligada à cedência de espaços 

nos «shopping eenters». objecto já de dois estudos: Galvão Telles, Utilização de 
espaços nos «shoppint; eenters». in CJ, Ano 1990. Tomo II. pág. 23 e segs., estudo 
com a colaboração de Januário Gomes, c Antunes Varela. Anotação ao Acórdão dc 26 
de Abril dc 1984. in RU, ano 122. n.o 3779. pág. 62 c segs.

valor negociável como estabelecimento e que tenha sido esse valor que 
as partes quiseram efectivamente negociar»57, estabelecendo para o efei­
to um critério que atende a elementos que denomina «objcclivos» e «sub- 
jcctivos»5s.

Já Orlando dií Carvalho tinha chegado à mesma conclusão, defen­
dendo que «pode conceber-se que o estabelecimento já seja apto para a 
exploração antes dc ter todos os bens dc que necessita uma organização 
sem defeito. Dessa maneira, o conjunto incompleto cm relação ao fun- 
cionante, o conjunto que ainda não se encontra em laboração, mas a que 
falta muito pouco para isso e, a forliori, o conjunto funcionante, cabe­
rão no critério de estabelecimento mercantil, sem necessidade dc uma 
organização acabada ou incólume»59. De facto, se o estabelecimento 
pode existir quando existam valores de organização, quando há avia­
mento, então ele pode existir mesmo antes da sua entrada em funciona­
mento e, consequentemente, nesse estádio, já pode ser objecto dc nego­
ciação'”'.

O problema da possibilidade de negociação de estabelecimentos 
incompletos reveste uma grande importância, uma vez que são casos 
que se situam na fronteira entre o arrendamento comercial e a locação 
(ou trespasse) de estabelecimento comercial sendo, portanto, essen­
cial, determinar se já existe estabelecimento e, consequentemente, se 
já se pode falar na sua negociação, aplicando-se o regime jurídico do 
negócio em causa (trespasse ou locação, por exemplo) ou se, diferen­
temente, não se pode afirmar ainda a existência de um estabelecimen­
to e, como tal, de um negócio sobre aquele, o que implica que se con­
sidere que o negócio que as partes realizam é verdadeiramente um 
arrendamento''1/'’2.
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2.3. O problema do âmbito de entrega

Existindo um estabelecimento e pretendendo-se. sobre ele. celebrar 
determinados negócios, pode-se colocar a questão de saber se todos os 
elementos que o integram devem ser cedidos ou se e possível, sem pre­
juízo parti o negócio, haver exclusões.

E admitida a possibilidade de as partes poderem, na negociação de 
um estabelecimento comercial, excluir os elementos que entenderem''5/ 
"■y"5/"". pq0 en(amO, esta faculdade não pode ser entendida como ilimita­
da. Há, desde logo, um limite ao poder de exclusão das partes"7 que é 
constituído pelo âmbito mínimo ou necessário do estabelecimento, que 
se traduz naquele mínimo de elementos susceptíveis de sensibilizar e 
transportar consigo o valor de posição que é o estabelecimento. Trata-se 
daquele mínimo «sem o qual não existe negociação do estabelecimento 
e que constitui, por conseguinte, o seu âmbito necessário nas disposi­
ções que eventualmente lhe respeitem»"''. Este âmbito mínimo só pode 
ser determinado caso a caso, dependendo do grau de vinculação do estabe­
lecimento ao elemento que as partes excluíram da negociação"'1.

Mas pode suceder que, sendo negociado o estabelecimento, as par­
tes nada digam quanto aos elementos que são transferidos. Coloca-se 
aqui a questão do âmbito natural, ou seja, de saber quais os elementos 
do estabelecimento que são transferidos na ausência de estipulação

"'Também em Itália encontramos esle entendimento: «Non è necessário chc il 
complesso aziendable debba iranslerirsi nella sua inicgnlã. ma solo suo núcleo een- 
Irale c caracterizzante. avuto riguardo alio specilico lipo di impresa.». Domenico Pit- 
rrri, ob. cit., pág. 1558.

w Por exemplo, o alienante pode não trespassar .1 tlrma - artigo 15." do DL 42/89. 
de 3 de Fevereiro.

1,5 Também a doutrina a admite. Cf. Oliveira Ascensão e Menezes Cordeiro, ob. 
cit., pág. 890, c Barbosa de Magalhães. Do exiabelecimeiiio comercial, (1964). pág. 
222.

"'Possibilidade que também tem sido admitida pela jurisprudência: «Nada impe­
de que, por mútuo acordo, um ou outro dos elementos que integram o estabelecimen­
to, 011 parte dele, possa ficar excluído do trespasse». Acóidão da Relação de Lisboa de 
18 de Outubro de 1983 (CJ 1983. Tomo IV. pág. 130)

67 Pois, caso contrário, poderá haver uma simulação do negócio sobre o estabeleci­
mento.

“Cl'. Orlando de Carvalho, ob. cit.. pág. 478.
No caso de negociação de um estabelecimento absolulantenle v inculado ao imó­

vel, as partes não podem excluir o gozo do imóvel da negociação pois este faz parle do 
âmbito mínimo.
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das partes7", aqueles que o estabelecimento transporia naturalmente 
consigo sem dependerem de qualquer vontade das partes nesse senti­
do7'.

Há ainda valores que carecem de uma vontade expressa das partes72 
para se considerarem transmitidos com o estabelecimento7'’ e que cons­
tituem o seu âmbito máximo74.

Esta questão do âmbito de entrega põe-se também nas reentregas da 
empresa. Assim, ela tanto surge, por exemplo, no momento da locação 
de estabelecimento, como também é levantado no momento em que, 
findo o contrato de locação, o locatário da empresa tem de entregar a 
mesma ao locador75/7"/77.

O âmbito de entrega do estabelecimento varia em função do negócio 
em causa. Neste sentido, nos negócios em que é transferido temporaria­
mente o estabelecimento é possível, por exemplo, que o âmbito natural do 
estabelecimento seja diverso (mais amplo) do do trepasse7". Isto é facil-

7,1 É o caso da marca, questão resolvida pelo artigo 211.", n." I do Código da Pro­
priedade Industrial.

71 Cl'. Oruxndo de Carvalho, ob. cit., pág. 479.
’-Exigc-sc uma convenção específica das parles para que aqueles valores sc con­

siderem transmitidos, podendo aquela ser aferida de unia forma tácita, através, por 
exemplo, de uma cláusula no contrato cm que sc estipule a transmissão do estabeleci­
mento «sem qualquer reserva» ou «com todos os seus valores».

É o caso da firma — artigo 15.", n." 1 do DL 42/89. de 3 de Fevereiro — c dos 
direitos reais sobre imóveis.

74 Para Orlando de Carvalho, neste estão incluídos aqueles «elementos ou meios 
que. conquanto exorbitem desse círculo maior porque não acompanham naluralmcntc 
o conjunto, podem ser atraídos c assumidos por ele, sc a vontade das parles sc mani­
festar nessa direcção». Alguns aspectos... cit., in RIJ 115. n." 3701. pág. 233.

75 Cf. Orlando de Carvalho. Critério e Estrutura... cit.. pág. 478, nota 133.
’■ Um outro problema que neste âmbito da reentrega sc poderá levantar c o de 

saber o que acontece quando a exploração de um estabelecimento c temporariamente 
entregue a outrem c, finda essa exploração, sc verifica que o estabelecimento tem 
outros meios físicos que de início não tinha c até um desenvolvimento maior. Este 
acréscimo de expansão «não tem como efeito ‘expropriar’ o proprietário da titularida- 
de da empresa, em benefício do concessionário ou locatário», Orlando de Carvalho, 
Alguns aspectos... cit.. in RU 115. n." 3693, pág. 363. Tem sido reconhecido, quer 
pela doutrina, quer pela jurisprudência, que os novos «valores ou valor incrcm ao 
estabelecimento como tal, cabendo, pois, ao proprietário deste», Oriundo de Carva­
lho. Critério e Estrutura... cit., pág. 524 c segs., nota 173, in fine. No mesmo sentido, 
pode ver-sc Acórdão do STJ de 26 de Janeiro de 1988, HMJ n." 373, Fevereiro 1988.

77 Nas reentregas não há qualquer poder de exclusão de elementos do estabeleci­
mento: o locatário tem de entregar o mesmo estabelecimento que recebeu.
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No domínio da questão do âmbito de entrega, e tendo em conta a 
relação do estabelecimento com o imóvel onde se encontra instalado”3, 
pode-se colocar o problema de saber se poderá haver transmissão do 
estabelecimento, seja ela definitiva ou temporária, desacompanhada da 
transmissão do gozo do imóvel.

Negando essa admissibilidade, e ao arrepio de toda a doutrina, Isidro 
Matos afirma que a «transferência do estabelecimento implica neces­
sariamente a cedência do gozo do prédio onde aquele funciona»”’.

Opinião contrária é sustentada pela generalidade da doutrina”4. As­
sim, Orlando de Carvalho, analisando o problema no tocante ao tres­
passe”5, afirma que não existe a obrigatoriedade de tal transmissão «sen­
do as partes livres de excluírem o uso do prédio de entre os elementos

mente compreensível pois, naqueles negócios, estão em jogo tanto os inte­
resses do explorador como os do titular definitivo7’'. O estabelecimento sai 
da detenção do dominus, mas a esta retorna, extinta a relação intercorrentc, 
pelo que, «os dois tipos de interesses pendem do mesmo e único exercício 
— que é o do locatário ou usufrutuário —, pelo que a este hão-de dar-sc 
todas as condições para que esse exercício seja consentâneo com a satisfa­
ção dos interesses seus e alheios»”". Uma organização a que faltem detenni- 
nados elementos pode não prejudicar o exercício do adquirente a título de­
finitivo, mas pode prejudicar o de um adquirente provisório, cujo poder de 
reconstituição e de manutenção tem limites. Por isso tem-se defendido, prin­
cipalmente no caso da locação, que o locador tem de entregar a empresa em 
condições de ser utilizada como instrumento produtivo”1.

w Neste sentido, Oriando ui. Carvalho, ob. cil., pág. 514.
w Ver infra 3.2.
"'Orlando de Carvalho, ob. eil. toe. eil.. nota 163.

Cf. a doutrina citada por Orlando di. Carvalho, ob. cil. loc. eil.
10 Ver supra 1.2.
10 Cf. ob. eil.. pág. 211.
w Na jurisprudência também encontramos decisões que sustentam que não é ne­

cessária a transferencia do imóvel para existir trespasse: ver Acórdão da Relação de 
Lourcnço Marques, de 17 de Fevereiro de 107(1. in Sumários Jurídico. Arrendamento- 
-Trespassc: «II — Tal elemento (direito ao arrendamento) não é. porém essencial ao 
estabelecimento que não perde a sua identidade jurídica por mudar de local. Por isso 
mesmo, pode ser trespassado sem transmissão do local ou do gozo do imóvel, em que 
está instalado.»

19 Uma vez que se tratava da interpretação do arl. 64.". n." 2. da Lei n." 2030, 
preceito similar ao actual artigo I 15." do RAU.
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objcclivos da empresa»*'’, salvo a hipótese dc o prédio fazer parte do 
âmbito mínimo do estabelecimento*7.

O artigo 115." do RAU não obsta a este entendimento. Este artigo 
visa facilitar a transmissão do estabelecimento, uma vez que não faz 
depender da autorização do senhorio a transmissão do direito ao arren­
damento, quando o estabelecimento funciona em prédio arrendado. No 
entanto, este artigo não pode ser interpretado no sentido dc o trespasse 
implicar necessariamente a transmissão do local onde o estabelecimen­
to está instalado**. De facto, o estabelecimento pode não carecer dc ins­
talação num determinado prédio, podendo perfeitamente funcionar num 
outro e, então, é possível que ele seja transmitido sem o local onde se 
encontra instalado*1'.

É claro que o problema também se coloca, não só no âmbito do

“Cf. ob. cit., pág. 613 segs.
X,À mesma conclusão chega Antunes Varela, defendendo que «nada obsta a que. 

embora cxccpcionalmcntc. as partes queiram transferir — e transfiram, dc facto — a 
titularidadc do estabelecimento (...) mas não queiram transmitir o gozo do prédio (...). 
Essencial é que, não obstante a exclusão do gozo do imóvel, as partes queiram rcal- 
mente transferir o estabelecimento e que os elementos transferidos bastem, no seu 
conjunto, para integrar o estabelecimento comercial». Anotação ao Acórdão do STJ 
dc I de Março dc 1968. in RU 102.". págs. 77 c segs: Ferrer Correia sustenta a 
mesma posição ao afirmar que «é ponto assente que o trespasse não abrange por 
lógica necessidade o prédio», Sobre o projectada reforma da legislação comercial 
portuguesa, in ROA, Ano 44. Vol. I. pág. 33. bem como Pereira Coelho, cf. ob. cit., 
pág. 214 e Pais de Sousa, Anotações ao Regime do Arrendamento Urbano, Lisboa, 
pág. 133. Também Rui de Alarcáo defende a possibilidade dc trespasse sem transmis­
são do gozo do estabelecimento, cf. Sobre a transferência da posição do arrendatário 
no caso de trespasse, in Boletim da Faculdade dc Direito, Coimbra, 1971. pág. 43, 
bem como Vaz Serra, cf. Anotação ao Acórdão de 19 dc Março 1968, in RU, Ano 
112.”. pág. 103. A mesma posição é sustentada rclativamentc à locação do estabeleci­
mento por Santos Júnior, ob. cit., pág. 408, nota 2. Também Januário Gomes defende 
esta posição, tanto em relação ao trespasse, como à locação do estabelecimento, cf. 
Arrendamentos Comerciais, Livraria Almcdina. Coimbra, 1991. págs. 64 c 163.

“Aliás, a letra da lei («é permitida a transmissão») leva-nos a concluir que, se c 
permitida, podem as parles não a desejar, podendo, conscqucntcmentc, excluí-la do 
trespasse.

w Facilmente se imagina a hipótese do trespassário ser proprietário de um prédio 
contíguo àquele onde está instalado o estabelecimento podendo, portanto, facilmente 
instalar ali o estabelecimento que vai adquirir. Neste caso, não faria sentido impor-lhe 
a transmissão do direito de arrendamento sobre o imóvel onde o estabelecimento se 
encontrava instalado, pelo que será perfeitamente possível às partes excluir a trans­
missão do gozo do imóvel.
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artigo 115." do RAU, que pressupõe o 1'uiicionaniento do estabelecimen­
to em prédio arrendado, mas também quando a propriedade do estabele­
cimento e do imóvel coincidem na litularidade do mesmo sujeito. Ob- 
viamente, a solução é a mesma apontada supra: o proprietário do esta­
belecimento pode transmiti-lo, excluindo a transmissão de qualquer di­
reito sobre o imóvel onde aquele se encontra instalado.

Para concluirmos se poderá ou não haver exclusão do gozo do imó­
vel na negociação do estabelecimento, teremos de averiguar o peso es­
pecífico daquele naquela concreta organização produtiva. Se estivermos 
face a um estabelecimento absolulamente vinculado a um prédio, este 
fará parte do âmbito mínimo do estabelecimento e, como tal, não pode 
ser excluído pelas partes, sob pena de não se poder talar em transmissão 
de um «estabelecimento». Só nos casos dos estabelecimentos absoluta­
mente vinculados é que podemos afirmar que o imóvel faz parte do 
âmbito mínimo do estabelecimento. Nos outros casos, há que ver se o 
imóvel é um elemento necessário para sensibilizar o estabelecimento, 
pois só neste caso é que fará pane do referido âmbito e, como tal, não 
poderá ser excluído da negociação. Segundo Orlando dií Carvalho, pode 
haver exclusão do imóvel na negociação da empresa «salva a hipótese 
de esta não poder subsistir, concretamente, sem tal uso»''"/''1.

Esta questão pode também colocar-se relativamente às transmis­
sões temporárias. Nada obsta a que, por exemplo, na locação de esta­
belecimento, as partes possam excluir o gozo do imóvel. É claro que 
esta exclusão é possível desde que se conclua que, apesar dela, há 
transmissão do estabelecimento, ou seja, que este pode subsistir sem a 
transferência do gozo do imóvel. O artigo 111." do RAU também não 
coloca qualquer obstáculo a este entendimento. A sua raiioé subtrair o 
contrato de locação de estabelecimento do domínio da legislação vin- 
culística1'2 quando aquela for acompanhada da transmissão do gozo do 
prédio. Mas dele não resulta a impossibilidade de exclusão dessa trans-

MICf. ob. cít.. pág. 614.
01 É claro que fica ainda por resolver um outro problema, que é o de «saber se. 

podendo embora excluir-se da transmissão do estabelecimento, a transmissão do ar­
rendamento c um seu naturale ne.itoiii. ou se. ao invés, tem de haver uma vontade 
nesse sentido, implícita ou explícita, não resultando natural ou automaticamente do 
simples facto da transferencia do complexo». Orlando dl Carvalho, ob. cit.. pág. 
614.

Ver infra 3.3.
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3. A locação do estabelecimento

3.1. Noção

ferência pelo que ela será de admitir, desde que o estabelecimento 
possa subsistir sem o uso do imóvel excluído da transmissão*’3/'’4. As­
sim, a cessão de exploração pode ser feita em termos de ser continuada 
noutro local"5/'’'’.

A locação de estabelecimento'’7 é a «disposição temporária e remu­
nerada do mero gozo do estabelecimento»'’'5/1’'’. A exploração deste passa

"■'Neste sentido. Santos Júnior c Januário Gomes. Cf. nota 5. pág. 13.
“* No entanto, é mais difícil conceber esta exclusão na hipótese dc locação, unia 

vez que nestas talvez se possa admitir que o imóvel quase que faz parte do âmbito 
necessário. Dc facto, este c mais abrangente nos casos de locação dc estabelecimento. 
Além disso, em princípio, c pouco crível que um locatário, que explora a empresa 
durante um período limitado dc tempo, arranje um local para a instalar c, findo o 
prazo do contrato de locação, entregue o estabelecimento ao locador, ficando com o 
local. Esta dificuldade pode já não existir no caso dc trespasse, pois aqui o trespassá- 
rio c proprietário do estabelecimento c pode investir num local para o instalar.

Nem se diga que. neste domínio, não se vislumbra qualquer interesse relevante 
das partes naquela exclusão. Podemos imaginar um estabelecimento cujo proprietá­
rio, A. vai viajar durante um largo período de tempo, não o podendo temporariamente 
explorar, estabelecimento esse a funcionar cm prédio que carece urgcntcmcntc dc 
reparações. Ao lado desse prédio existe um outro, desocupado, propriedade dc B. 
Nada obsta a que A celebre um contrato dc locação dc estabelecimento com B. trans­
ferindo este o estabelecimento para o seu imóvel, enquanto A manda proceder à repa­
ração do seu imóvel c pode viajar sem ter de encerrar o estabelecimento. Aqui reali­
zam-se, pelo menos, estes dois interesses dc A, que ainda vai receber uma renda pela 
locação e também c realizado algum interesse dc B, cnquadrável nos interesses do 
locador do estabelecimento que serão referidos infra.

'“'«Pode o cedente estabelecer (c o cessionário aceitar) que a exploração se faça 
noutro local.», Acórdão da Relação dc Coimbra dc 23 de Julho 1985. CJ 1985, Tomo 
IV. pág. 65.

"’A locação tem sido denominada entre nós por «cessão» ou «concessão dc explo­
ração», não sendo esta a designação mais corrccta para a figura. Neste sentido, e 
adoptando a designação dc locação dc estabelecimento, Orlando de Carvalho, Esta­
belecimento, trespasse e mudança de destino, in Separata da RU, Ano 110.", n." 3592, 
pág.3O c Antunes Varela, Anotação ao Acórdão dc 26 dc Abril dc 1984, in RU, Ano 
122. n.o 3779, pág. 63, c Código Civil Anotado, vol. II, pág. 530, verificando-sc a 
mesma tendência na jurisprudência. Assim, no Acórdão do STJ dc 26 dc Janeiro dc 
1988, é defendido que «V — É preferível a expressão «locação de estabelecimento» a
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a correr por conta e risco do adquirente que paga unia renda ao alienan- 
te111"/"". Esta figura surgiu em França em meados do séc. xtx, tendo tido 
um desenvolvimento considerável durante c após a 2.:‘ Guerra Mundial, 
embora só tenha sido regulada em 1953"'-. Em Portugal, o fenómeno 
veio a ser reconhecido com o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça 
de 8 de Fevereiro de 1935 (caso Águia D’Ouro)"”.

Este contrato, embora não tenha o seu regime lotalmcnte consagrado 
na lei, apresenta uma lipicidade social inequívoca1’14. Na verdade, as

«arrendamento de estabelecimento», não só por ser a mais adequada, como também 
por ter hoje, inequivocamente, consagração legislativa — artigo I682."-A. n.“ 1. alí­
nea b), do Código Civil c artigo 246.". n." 2. alínea c). do Código das Sociedades 
Comerciais», /M/J n." 373. Fevereiro 1988. Em sentido oposto. SA Carneiro. Anota­
ção ao Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de I de Junho de 1973. in RT. Ano 92." 
— 1974. pãg. 124.

“Orlando dl Carvalho. Critério e listrutura... cit.. pãg. 212.
Vaz Serra define o contraio de locação de estabelecimento como «um contrato 

pelo qual o proprietário de um estabelecimento comercial o dá em locação a outrem, 
conservando, portanto, a propriedade e limitando-se a cedera outrem temporariamen­
te o gozo do mesmo estabelecimento, mediante uma retribuição». Anotação ao Acór­
dão de 16 de Fevereiro de 1967. m RU. Ano 1(10.". n." 3350. pág. 262.

Renda esta que, segundo Oriando de Carvalho, sendo, em geral, em dinheiro, 
pode também ser cm géneros. Pode até conceber-se que ela seja constituída, no todo 
ou em parte, por uma quantia proporcional aos lucros, e poderá, muito embora essen­
cial, não ser expressa, cl. ob. cu., pág. 213. nota 28. No sentido de admitir também 
renda calculada sobre os lucros do estabelecimento, ver Antunes Varela. Cessão da 
exploração do estabelecimento em formação (Parecer), in ROA. Ano 47. Lisboa. De­
zembro 1987, pág. 841.

"" Ao contrário do que acontece com o gerente puro c simples que recebe uma 
remuneração para o eleito.

"’-'Cf. RenÉ Roblot. Traité de Urou Commercial. II. Paris. 1991. pág. 474.
Ver infra capítulo 3.3.

"u A generalidade da doutrina tem considerado o contrato, ora como atípico, ora 
como misto. No primeiro sentido. Vaz Serra, ob. cit.. pág. 263. Oliveira Ascensão e 
Menezes Cordeiro, ob. cit.. pág. 851 e Isidro Maios, ob. cit.. pág. 211. No segundo 
sentido, Carvalho Martins que fala, a este propósito, de um «contrato misto sai gene- 
ris», Sobre a locação do estabelecimento ou cessão de exploração. Coimbra. 1989. 
pág. 18. No entanto, este autor defende a não aplicação do regime do artigo 1028.", n." 
3 do Código Civil, cf. ob. cit.. pág. 26. A sua aplicação é excluída igualmente por 
Antunes Varela que. considerando tratar-se de um contrato misto sui generis (Anota­
ção ao Acórdão do STJ de 16 de Fevereiro de 1967. in RU. Ano 100.". 1967-1968. n." 
3350, pág. 270), afirma, prectsamcnlc para os excluir quer da teoria da combinação, 
quer da absorpção, que há contratos mistos, como a locação do estabelecimento co­
mercial, «em que os vários elementos contratuais reunidos se fundem numa causa
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3.2. Interesses subjacentes à locação do estabelecimento

O locatário do estabelecimento terá interesse em proceder à sua trans­
missão temporária se não puder, por qualquer razão, explorar o estabele­
cimento de que é proprietário. As razões que o levam a isso podem ser as 
mais variadas: «vão desde a inibição temporária para o exercício do 
comércio, à preocupação de tirar partido de uma empresa sem os rcspcc- 
tivos encargos da gerência, ou, pelo menos, ao intuito de a manter em

partes, ao negociarem sobre o estabelecimento, «não pretendem cons­
tituir algo de anómalo, mas devolver-se a processos de actuação já 
criados — à negociação do estabelecimento como um caminho já «tí­
pico», não porventura em cada forma concreta (...), mas no seu gentis 
de acção constituída sobre a empresa»'1'5. Sendo assim, e na opinião de 
Orlando de Carvalho, é impossível remeter os negócios sobre o es­
tabelecimento (e. como tal, também a sua locação) «para o mundo dos 
negócios inominados, por mais completa e inequívoca que seja a sua 
imprevisão»""’/"17.

(função económico-social) substancialmcntc distinta da de qualquer deles» e que. 
«quando haja razões para afirmar que assim sucede dentro do contrato misto, nos 
aspectos em que esteja cm jogo a natureza específica da sua causa, não podem ser 
directamenlc aplicadas as normas reguladoras dos elementos que o integram. Essa 
regulamentação atomíslica. parcelar, desarticulada, pode então trair a disciplina que 
melhor convém ao tratamento jurídico contratual, dentro do qtiadro de valores aceite 
pelo sistema». Contratos mistos, in Boletim da Faculdade de Direito, vol. XLIV. Co­
imbra. 1968. pág. 165. Também a jurisprudência tem considerado o contrato como 
atípico: Acórdão de 10 de Fevereiro de 1987 (CJ, Ano 1987, Tomo I, pág. 220), Acór­
dão da Relação de Lisboa de 24 de Abril de 1981 (CJ, Ano 1981, Tomo II, pág. 204), 
Acórdão do STJ de 16 de Outubro de 1964 (BMJ n." 140. Novembro de 1964) e Acór­
dão do STJ de 27 de Abril de 1989 (BMJ n.- 386, Maio de 1989, pág. 480.’’), conside­
rando este o contraio cm causa como inominado.

‘"J Orlando de Carvalho, ob. cit.. pág. 284.
''“‘Cf. Orlando de Carvalho, ob. cit. loc. cit.
""Também no sentido de não considerar a locação de estabelecimento como um 

contrato atípico, embora com fundamento diferente, Fernando Cardoso, defendendo 
que o artigo 11." do RAU c suficiente para não considerarmos a locação como contra­
to atípico, uma vez que, segundo ele. o artigo caractcriza o contrato, indicando os seus 
elementos constitutivos ou essenciais, e que estes são. prccisamenlc, os traços carac- 
leríslicos da locação — 1022." do Código Civil. Cf. Reflexões sobre o estabelecimento 
comercial on industrial e o respectivo contrato de aluguer, Lisboa. 1991, pág. 162.
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exploração até uma vencia que se prevê compensadora»1"11/"". Assim, 
em lugar de encerrar temporariamente a empresa, enquanto durar a sua 
inibição"", de arcar com os encargos de exploração do estabelecimento 
ou enquanto não arranjar alguém a quem o possa trespassar, celebra um 
contrato de locação, recebendo, em contrapartida, uma renda c obvian­
do aos inconvenientes de um encerramento temporário da empresa, que 
se poderia traduzir na sua desvalorização.

Em relação ao locatário do estabelecimento, podem igualmente ser 
várias as razões que determinam a celebração de um contrato de locação 
de estabelecimento. Aquele pode ter interesse em dispor de uma empre­
sa sem os custos que a sua instalação ou aquisição comporta, podendo 
até fazê-lo para pôr à prova as suas aptidões no ramo1".

De qualquer forma, seja qual for a razão que determinou cada uma 
das partes ã celebração do negócio, há sempre um interesse do locatário 
em receber o estabelecimento nas melhores condições de exploração e o 
do locador de, findo o contrato, receber o estabelecimento nas mesmas, 
ou até eventualmente melhores, condições de exploração"2/"'- Daí que 
seja reconhecida a obrigação do locatário de manter a empresa em fun­
cionamento, uma vez que só assim cumprirá a obrigação que sobre ele 
impende de conservar e eficiência da organização"1.

"“Orlando di. Carvalho, ob. cil.. pág. 220.
Podem imaginar-se outras situações ou em que proprietário do estabelecimento 

não pode temporariamente explorar o estabelecimento: caso de doença prolongada; 
ou não ler nisso interesse: quer aposentar-se. e não pretende continuar a exploração do 
estabelecimento, querendo, no entanto, mantc-lo na sua tilularidadc. e usufruir de um 
rendimento lixo c periódico que o mesmo lhe pode proporcionar.

""A inibição pode ser devida a diversas causas, como por exemplo, a menoridade, 
a interdição, a inibição para o exercício do comercio para os titulares de determinados 
cargos públicos, cf. Orlando di. Carvalho, ob. cil.. pág. 221 e segs.

111 A um nível diferente, c segundo Orlando dl Carvalho, «economicamente mais 
alto», pode haver o «intuito de excluir a concorrência de uma empresa, preparando-se 
o terreno para a fusão em pcrspccliva ou como uma espécie de sucedâneo dessa mes­
ma fusão.», ob. cil.. pág. 220.

112 Ver supra 2.3.
"•'Assim, ao locador importam os «termos cm que se procede à exploração con­

vencionada; se estes se mostram ou não adequados a manter a cllciência da organiza­
ção como fonte de lucros que. decorrido o prazo convencionado, voltará às mãos do 
referido contraente. Acrescendo que este interesse do locador na gestão do estabeleci­
mento é potenciado quando, como muitas vezes sucede, a retribuição a que o mesmo 
contraente tem direito consista numa quantia proporcional aos lucros ou ao giro dos
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3.3. Não sujeição da locação ao domínio da legislação vinculística. 
O artigo 111." do RAU.

O Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 8 de Fevereiro de 
1935"5 pode ser considerado, neste âmbito, como o ponto de viragem 
na jurisprudência portuguesa na medida cm que, pela primeira vez, re­
conheceu o contrato de locação de estabelecimento, subtraindo-o do 
domínio da legislação vinculística"6.

O problema coloca-se quando, juntamente com a cedência do esta­
belecimento, se verifica a cedência do gozo do prédio onde ele se encon­
tra instalado"7. Isto porque, verificando-se esta situação, a cedência do 
gozo do imóvel poderia ser vista como um arrendamento (ou subarren­
damento) do mesmo e, consequentemente, poderia estar sujeito ao regi­
me da prorrogação automática, estipulado no artigo 1054.° do Código 
Civil, conjugado com o artigo 68.", n." 1 do RAU. Ora, isto implicaria 
que, findo o prazo estipulado para o contrato de locação de estabeleci­
mento, o seu proprietário não poderia reaver aquilo que temporariamen­
te"'* transmitiu, uma vez que, tratando-se de um arrendamento, haveria 
prorrogação automática deste contrato. Esta consequência é, por si só, 
elucidativa do absurdo daquele entendimento"''/120.

negócios’...». Vasco Lobo Xavier, Locação de estabelecimento comercial e arrenda­
mento. in ROA, Ano 47, Lisboa, Dezembro 1987, pág. 769. Também Orlando de Car­
valho enuncia determinados princípios a que o locatário terá de obcdcccr, que são os 
mesmos que são estabelecidos para o usufrutuário, ver supra 2.1.

IU Neste sentido, ver Orlando de Carvalho, ob. cit., pág. 520, nota 168.
RT. Ano 53.", 1935, pág. 116 c segs.

'"’0 contrato cuja qualificação cra discutida, referente à casa dc cspcctáculos 
Águia D’Ouro. situada no Porto, foi classificado como «contrato dc concessão dc 
imóvel, móveis e maquinismos» c não como dc arrendamento, considerando ainda o 
Supremo que aquele contrato «não está sujeito às regras cxccpcionais do inquilinato».

Isto pode acontecer, tanto nos casos cm que o proprietário do estabelecimento c 
simultaneamente proprietário do imóvel onde aquele funciona, como naqueles cm 
que o estabelecimento funciona cm prédio arrendado. No primeiro caso, poder-se-ia 
pensar que, havendo transmissão do gozo do imóvel, existiria um arrendamento do 
mesmo e. no segundo, um subarrendamento.

"’E não dc uma forma definitiva pois, se tal fosse a sua intenção, leria trespassado 
o estabelecimento.

""Apesar de absurdo, o legislador chegou mesmo a consagrá-lo num diploma 
aplicável ás províncias ultramarinas, o Decreto n."43525, dc 7 dc Março dc 1961, que 
no artigo 3." estabelecia: «Será havido excltisivamente como arrendamento o contrato 
pelo qual o locador, que no prédio, ou cm parte dele, explore indústria, comércio ou
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Assim, constitui um equívoco contundir a locação do estabelecimento, 
nos casos em que ela envolva transmissão do gozo do imóvel, com uma 
locação ou sublocação do prédio121. Isto porque, tal como sustenta Fer- 
rer Correia, a locação de estabelecimento «não é redutível a tantos 
contratos distintos e autónomos quanto os singulares elementos compo­
nentes da universalidade. Designadamenle, o negócio jurídico não po­
derá ser qualificado como arrendamento, sem embargo de envolver a 
transferência para o locatário, por todo o tempo do contrato, do uso do 
prédio onde o estabelecimento está instalado»122/12’’.

O arrendamento do prédio para fins comerciais ou industriais e a 
locação do estabelecimento são duas espécies distintas. No primeiro, o 
locador limita-se a proporcionar a outrem o gozo do imóvel, para um 
fim directamcnte relacionado com uma aclividade empresarial (artigo 
110." do RAU), enquanto, no segundo o titular de um estabelecimento 
cede temporariamente a fruição, não apenas do imóvel ou móveis, mas 
de todos os elementos materiais e materiais que integram a organização 
da empresa124/125/12"-

outra aclividade lucrativa, transfere temporária e onerosamenlc para o locatário, jun- 
tamente com a fruição do imóvel, ou daquela sua parte, a dos móveis, utensílios, 
alfaias, aparelhos ou maquinismos nele existentes com vista a essa exploração e que 
para tal efeito constituam com o prédio, ou com a dita parte dele, uma unidade econó­
mica» (sublinhado nosso).

131 Neste sentido, já cm 1953. Sa Carneiro afirmava que «constituiria autêntica 
violência transformar esse contrato em arrendamento, privando o proprietário do es­
tabelecimento que ele não alienou e convertendo cm perpétuo um negócio jurídico 
feito por tempo determinado», ob. cil.. pág. 359.

121 Cf. Orlando de Carvalho. Alguns aspectos... cil.. in RIJ 115. n." 3694. pág. 14.
122 Cf. Reivindicação do estabelecimento comercial como unidade jurídica, in Se­

parata da RU, 1957, pág. 265.
122 Também neste sentido. Antunes Varela afirma a impossibilidade de se proceder 

a uma decomposição do contrato de locação de estabelecimento cm tantos contratos 
distintos quantos os elementos cedidos, pois o que há de caraclerístico naquele contraio, 
«não é a cedência da fruição do imóvel, nem a do gozo do mobiliário ou do recheio que 
nele se encontre, mas a cedência temporária do estabelecimento como um todo, como 
uma universalidade, como uma unidade económica mais ou menos complexa». Anota­
ção ao Acórdão do STJ de 16 de Fevereiro de 1967. in RIJ. Ano ItJO.", 1967-1968. n.“ 
3350, pág. 270. Neste sentido, ver Vasco Lobo Xavier. ob. cit.. pág. 763.

124 Cf. Antunes Vareux. Cessão da exploração do estabelecimento em formação 
(Parecer), in ROA. Ano 47. Lisboa. Dezembro 1987. pág. 826.

125 A razão por que a lei protege aquele que arrenda um imóvel para aí instalar um 
estabelecimento — por exemplo, através da renovação obrigatória do contraio de ar-
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Assim, no contrato de locação de estabelecimento «falham todas as ra­
zões capazes de justificar, relativamente ao cessionário, o regime proteccio- 
nista com que a lei tutela o inquilinato comercial ou industrial, não havendo 
motivos suficientemente fortes para subtrair a relação do império regular da 
liberdade contratual»127. Deste modo, não serão de aplicar as normas limita­
tivas da liberdade contratual próprias do arrendamento, designadamente a 
referida regra da renovação obrigatória do contrato12*, pelo que, findo o 
prazo do contrato, o cedente pode recuperar o valor locado.

Esta orientação foi expressamente consagrada no artigo 111." do RAU, 
tal como já se encontrava no artigo 1085." do Código Civil, que exclui 
do domínio da legislação vinculística o contrato de locação do estabele­
cimento, pelo que, findo o prazo do contrato de locação, o locatário terá 
de abrir mão do estabelecimento, entregando-o ao cedente12'’.

rendamento — é a de evitar que o estabelecimento de desagregue, dado o seu peso, 
tanto no património do seu titular, como a sua importância «para as populações c para 
a economia nacional» (Fernando Cardoso, ob. cit., pág. 168). Ora, no caso de locação 
de estabelecimento, este não c afectado (continua a existir linda a locação), pelo que 
a renovação automática do contrato de arrendamento não pode ser imposta ao locador, 
pois não foi o locatário que criou o estabelecimento, nem lão-pouco adquiriu a sua 
titularidadc.

«Em ambos os casos a transferencia é onerosa c c temporária. Simplesmente, 
enquanto que por força do arrendamento comercial, o locatário passa a ler um direito 
de gozo de um prédio, na locação de estabelecimento, o cessionário passa a fruir um 
eslcbelecimcnto enquanto unidade económica —traduzida no plano do direito, numa 
unidade jurídica — sendo um dos seus elementos o direito ao gozo do prédio onde a 
actividadc é desenvolvida, [...] direito esse que pode ler na sua base um arrendamen­
to.», Janimrio Gomes, ob. cit.. pág. 63.

137 Antunes Varela, ob. cit., pág. 271. De facto, c o locador que cria ou consegue 
manter o estabelecimento c é no seu património que o estabelecimento se integra, 
sendo na sua titularidadc que ele continua a existir após o contrato de locação. Por seu 
turno, o locatário não criou o estabelecimento, limitando-se a usufruí-lo enquanto 
dura o contrato de locação, pelo que deve contar sempre que o seu direito cesse uma 
vez lindo o prazo estabelecido. Assim, «se fosse aplicável à mera cessão de explora­
ção o princípio da renovação obrigatória, esse contrato acabaria quase por confundir- 
-sc, na prática, com a figura do trespasse, quando a intenção das contraentes que está 
na base de um c outro c muito diferente, como muito diferentes são os interesses 
fundamentais que estão cm jogo num c noutro caso», Antunes Varela, ob. cit. loc. cit.

l3xSc bem que, com as alterações legislativas introduzidas pelo DL 257/95, de 30 
de Setembro, as parles podem evitar essa prorrogação, celebrando arrendamentos com 
prazo de duração limitada — art. 117." RAU.

Uma vez que. não sendo o contrato considerado como de arrendamento, são 
afastadas as disposições a este aplicáveis, nomeadamente o artigo 1054." do Código 
Civil, conjugado com o artigo 68", n." 1 do RAU.
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I No entanto, o n." 2 do mencionado artigo 111." do RAU, remetendo 
para o n." 2 do artigo 115.” do mesmo diploma, estabelece duas situa­
ções em que o contraio «passa a ser havido como arrendamento do pré­
dio»13"/131. São elas: «quando a transmissão não seja acompanhada de 
transferencia, em conjunto, das instalações, utensílios, mercadorias ou 
outros elementos que integram o estabelecimento» c «quando transmiti­
do o gozo do prédio, passe a exercer-se nele outro ramo de comércio ou 
indústria ou quando, de um modo geral, lhe seja dado outro destino».

Oliveira Ascensão e Menezes Cordeiro consideram que este artigo 
consagra uma conversão legal da locação em arrendamento do prédio132.

Não podemos concordar com este entendimento de que, sempre que se 
verifiquem as mencionadas circunstâncias, o contrato passa a ser havido 
como arrendamento. Isto implicaria que, na hipótese em que, sem qualquer 
participação do locador, o locatário alterasse o ramo do negócio daquele 
estabelecimento que lhe foi temporariamente cedido, este seria beneficiado 
(apesar de ter sido o «transgressor»), pois a sua relação de locação passaria 
a ser vista como sendo de arrendamento, não podendo o locador, findo o 
prazo estipulado, reaver o estabelecimento locado133. Ora, isto mais não 
seria do que conceder um prémio ao infractor (locatário) que veria uma 
relação inicialmente precária ser transformada, por uma violação contratual 
a si imputável, num vínculo com maior estabilidade1-34/135. Este não terá 
sido, com toda a certeza, o efeito pretendido pelo legislador'-3'’.

13,1 Arrendamento se o estabelecimento funcionar em prédio próprio, ou subarren­
damento se estiver instalado em prédio arrendado.

131 Sujeito, consequentemente, ao regime deste, tiuixinte. à renovação obrigatória 
do contrato.

l32Cf. ob. cit., pág. 874/875 c 902: «a tentativa de subordinar uma cedência tempo­
rária e onerosa de um prédio, sem estabelecimento, às regras da cessão de exploração 
redundaria, naturalmente, num arrendamento comum: as partes acordaram um arren­
damento, dizendo negociar uma cessão». Assim, com a mencionada conversão legal, 
«o objcctivo do legislador (...) é. então, simplesmente, o de se sobrepor ãs parles, 
salvando, a todo o custo, o negócio celebrado.», ob. cit.. pág. 903.

133 Pois aplicar-se-ia o preceito que estipula a renovação automática do contrato — 
artigo 1054." do Código Civil conjugado com o artigo 68." do RAU —. a não ser que 
fosse celebrado ao abrigo ao artigo I 17." do RAU. o que dificilmente ocorreria, em 
virtude das exigências formais deste preceito.

134 Segundo Ferrer Correia. tal entendimento c absurdo. Cf. ob. cit.. pág. 39.
133 Alem de que, sendo o locador inquilino do prédio onde o estabelecimento fun­

ciona, poderia ver cessar a relação de arrendamento, sem que lhe fosse imputável 
qualquer comportamento, mas simplesmente porque, mudando o ramo ou destino do
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Assim, há que distinguir as situações em que as partes, sob o nome 
de locação de estabelecimento, o que pretenderam celebrar foi, efectiva- 
mente, um contrato de arrendamento do imóvel onde o estabelecimento 
se encontra instalado'37, daquelas em que não há qualquer simulação 
das partes mas que, por acto ulterior do locatário do estabelecimento, se 
verifica a situação da alínea b) do n." 2 do artigo 115." do RAUI3S, para 
o qual o artigo 111." do RAU remete.

Nas primeiras existiu uma simulação do negócio, que verdadeira­
mente era um arrendamento. Se se verifica que não houve transmissão 
dos elementos da alínea a) do número 2 do artigo 115." do RAU este 
facto pode ser visto como um «índice semi-óptico»131' da não existência 
de locação, pois não se poderá falar em negociação do estabelecimento 
(que não se transferiu, uma vez que faltavam elementos que o sensibili­
zam), tendo existido verdadeiramente um arrendamento do imóvel. Na 
hipótese da alínea b) do mesmo artigo também é verosímel que isto 
resulte de acordo entre as partes'4". Nestas hipóteses, é óbvio que a men­
cionada conversão em arrendamento ocorrerá, pois o que as partes qui­
seram transmitir (e transmitiram, de facto) foi o direito ao arrendamento 
e não o estabelecimento. Deste modo, se o estabelecimento funcionar

estabelecimento, o contrato passaria a ser de subarrendamento c este carece de auto­
rização do senhorio, sob pena de poder ser resolvido (artigo 44." c 64." do RAU).

,J,’Cf. Ferrer Correia. ob. cit., pág. 266/267, nota 2.
«Se os contraentes, dando embora ao contrato o nome de locação de estabeleci­

mento, não tiveram em vista nem cfcctivamentc negociaram senão a transferencia da 
fruição do prédio, c evidente que só pode tratar-sc, no caso, de arrendamento», Ferrer 
Correia, ob. cit., pág. 266.

IWA alínea a) do artigo 115.", n." 1 do RAU não se pode verificar após a transmis­
são, mas somente no momento em que esta se dá, pelo que nunca se verificará por 
acto imputável unicamente ao locatário, tornando-se necessária a intervenção do lo­
cador (c ele que transmite o «estabelecimento»).

IW Terminologia adoptada por Orlando de Carvalho, Estabelecimento, trespasse 
e mudança de destino, in Separata da RU, Ano 119, n." 3592, pág. 25, a propósito do 
1118.", n." 2 do Código Civil (actual 115.", n." 2 do RAU). Pereira Coelho fala, a este 
propósito, na existência de uma presunção iuris tantum, ob. cit., pág. 233.

14,1 Isto pode até ter sido feito poraeção do senhorio que terá «interesse em pressio­
nar o futuro inquilino (cujo interesse recai essencialmenlc no prédio) para que adquira 
também o seu estabelecimento, evitando-sc o efeito da renovação obrigatória», Or­
lando de Carvalho, ob. cit., pág.3O; ou pode haver alteração consentida pelo senhorio 
o que, segundo Ferrer Correia, faz com que passe a vigorar, desde aí, o regime do 
arrendamento, cf. ob. cit., pág. 267, nota 2.
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141 Esta terminologia, resultante da lei. é criticada por Januário Gomes, pois consi­
dera que, naqueles casos cm que as parles pretendem negociar, não o prédio, mas o 
direito ao arrendamento, o contrato não passa a ser havido como arrendamento. Nes­
tes casos, «o contraio é de arreiidamenio». Pelas mesmas razões, afirma que a expres­
são conversão legal (utilizada por Oliveira Ascensão c Menezes Cordeiro) pode pres- 
tar-sc a equívocos, ob. cit.. pãg 74.

142 «Sc o que as parles vcrdadeiramcnie quiseram loi a transmissão temporária da 
universalidade, não é possível que a lei venha a atribuir agora ao acordo de vontades 
uma significação e um alcance diferentes. Seria absurdo que um comportamento ulte­
rior do locatário — que a infraeção por este do contrato, que o incumprimento por 
este da obrigação (implícita no negócio) de manter cm laboração a empresa para no 
termo do prazo ajustado a restituir ao seu legítimo dono —que essa conduta ilícita 
tivesse por consequência agravar a posição da outra parte». Ferrer Corri ia. ob. cit.. 
pág. 266, nota 2.

I4-' Se consideramos, como parece conecto, que a locação de estabelecimento é 
uma verdadeira locação (1(122." do Código Civil) haverá violação da obrigação pre­
vista na alínea c) do artigo 1038." do Código Civil: «não aplicar a coisa a fim diverso 
daquele a que se destina». Para Ft rrer Corrija, o fundamento da resolução é o in­
cumprimento da obrigação, implícita nestes negócios jurídicos, do locatário manter a 
empresa em laboração. ob. cit.. pág. 267. nota 2.

144 Sem dependência de qualquer prazo — artigo 436." Código Civil.

em prédio próprio, o contraio passa a ser havido como arrendamento141 
e o senhorio («locador») não pode retiver o imóvel findo o prazo, pois 
aplicar-se-á o regime do artigo 1054." do Código Civil. No caso de o 
estabelecimento funcionarem prédio arrendado, o contrato passa a ser 
havido como subarrendamento com as consequências que daí podem 
advir: resolução do contrato (arligo 44." e 64.", n.” 1 alínea f) do RAU) 
ou substituição do primitivo arrendatário, passando a relação locatícia a 
estabelecer-se entre o senhorio e o subarrendatário («locatário») — arti­
go 46." do RAU.

Nas hipóteses em que ocorra, por iniciativa do locatário, alguma das 
situações da alínea b) do n." 2 do artigo 115." do RAU, a consequência 
não pode ser a mencionada anteriormente14’. Neste caso, temos de dis­
tinguir duas situações: a do estabelecimento funcionar em prédio pró­
prio e a de aquele funcionar em prédio arrendado.

Na primeira, se é mudado o ramo de comércio ou é dado um outro 
destino ao prédio, leremos uma violação de uma das obrigações que 
impendem sobre o locatário14’’ pelo que o locador poderá resolver o con­
trato (artigo 1047." do Código Civil)144, reavendo o estabelecimento lo­
cado (artigos 433." e 434." do Código Civil).
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3.4. Desnecessidade de autorização do senhorio

No caso dc o estabelecimento funcionar cm prédio arrendado a con­
sequência é a mesma (resolução do contrato de locação dc estabeleci­
mento por violação do locatário). No entanto, aqui a questão é mais 
delicada, pois é necessário averiguar se a relação dc arrendamento (entre 
o senhorio c o inquilino/locador) vai ser afectada pelo comportamento 
do locatário do estabelecimento145.

O problema que analisamos neste capítulo pressupõe que o estabele­
cimento funcione em prédio arrendado e consiste cm saber se, querendo 
celebrar um contrato de locação de estabelecimento, o seu locador (in­
quilino) terá que solicitar autorização ao senhorio do imóvel onde aque­
le está instalado.

A questão é pertinente pois não existe, para a locação do estabeleci­
mento, nenhum preceito semelhante ao artigo 115." do RAU14'’, que isenta

1,5 Uma vez que afastámos a hipótese do subarrendamento, não c com este fundamen­
to que o senhorio |xxlc resolver o contraio. Mas pode acontecer que o locatário altere o 
ramo do negócio, o que constitui uma das causas de resolução do contrato de arrendamen­
to (artigo 64, n." I. al. b) do RAU). Aqui c que as dúvidas se podem levantar. Será que 
podemos considerar que. apesar de não ser por comportamento imputável ao inquilino, o 
senhorio pode resolver o contrato, pois arrendou o imóvel para um determinado fim e este 
foi alterado? Ou. inversamente, não será excessivo para o inquilino ver cessar uma relação 
loealícia sem que tenha tido qualquer comportamento nesse sentido?

Hipótese diferente desta é a de o locatário mudar o destino do prédio, abrangida 
pelo 11 l.“, n." 2 do RAU. o que não implica necessariamente a possibilidade do senhorio 
resolver o contraio com lundamento na alínea b) do n." I do artigo 64." do RAU. Isto 
porque, pode haver mudança de destino do estabelecimento, sem desrespeito pelos fins 
a que se adscrevc o imóvel, sem uso do prédio arrendado para fim ou ramo dc negócio 
diverso (cf. Orlando de Carvalho, ob. cit., pág. 14). Aliás, no próprio contrato dc arren­
damento pode estar estipulado o uso do prédio para qualquer fim, cláusula esta que vale, 
tanto para o inquilino como para eventuais pessoas que venham a usufruir do gozo do 
imóvel. Esta c a posição defendida por Orlando de Carvalho c por alguma jurisprudên­
cia mais elucidada, como o caso do Acórdão da Relação de Lisboa de 10 dc Janeiro dc 
1989 (CJ 1989. Tomo I. pág. 109), Acórdão da Relação dc Coimbra dc 21 dc Setembro 
dc 1993 (CJ 1993. Tomo IV. pág. 47) c Acórdão do STJ de 7 dc Novembro dc 1990 (AJ, 
n." 13/14. pág. 9). no que respeita à transmissão do direito ao arrendamento no caso dc 
trespasse (ob. cit.. pág. 15). contrariamcntc à posição que. erradamente, tem sido sus­
tentada pela nossa jurisprudência (Acórdão da Relação dc Coimbra dc 30 dc Maio dc 
1989. CJ. Ano 1989. Tomo III. pág. 76 e Acórdão da Relação de Lisboa dc 12 dc Abril dc 
1984, CJ. Ano 1984. Tomo II. pág. 135).

I4"«É permitida a transmissão por acto entre vivos da posição dc arrendatário, 
sem dependência da autorização do senhorio, no caso dc trespasse do estabeleci-



AUTORIZAÇÃO 1)0 SENHORIO I. LOCAÇÃO DO I S lABI.I.IT IMENIO 35!

o inquilino de tal obrigação no caso em que, através do trespasse do 
estabelecimento, transmite a sua posição de arrendatário.

O legislador, com aquele preceito, visou facilitar a circulação do es­
tabelecimento uma vez que não faz depender de autorização do senhorio 
a transmissão da posição de arrendatário"7. Se aquela norma não ex­
cluísse a necessidade do consentimento teriam de ser aplicadas as regras 
gerais da cessão da posição contratual, que não dispensam a autorização 
do outro contraente para que a cessão possa operar (artigo 424.", aplicá­
vel por força do artigo 1059.", n." 2 do Código Civil), o que dificultaria 
a negociação do estabelecimento.

Mas, relativamente à locação de estabelecimento, não é necessá­
rio que exista preceito semelhante pois, ao contrário do que aconte­
ce no trespasse, se houver cedência do gozo do imóvel, não se ope­
ra qualquer transmissão da posição de arrendatário. 0 que se cede 
temporariamente é o estabelecimento, continuando a relação de ar­
rendamento a existir entre senhorio e inquilino/locador do estabe­
lecimento, não se demitindo este da sua qualidade de arrendatário. 
Apesar de não ser ele que temporariamente está a fruir o inióvcl,4x 
é ele que continua a pagar as rendas. Deste modo, não existindo 
qualquer cessão da posição contratual (de arrendatário) no âmbito 
da locação de estabelecimento, não se torna necessário um preceito 
de natureza excepcional relalivametiie ao regime geral da cessão da 
posição contratual (como c o caso do artigo 1 15." do RAU para o 
trespasse).

mento comercial ou industrial», arlitio este que substituiu o artigo 1118." do Código 
Civil.

147 Mota Pinto considera que esta c uma situação de transferência implícita, 
tratando-sc ainda de um «caso de cessão de contrato, embora com especialida­
des relativamentc ao seu regime normal», lista transferencia implícita pode ser 
excluída por vontade das partes, distinguindo-se. assim, daquilo a que chama 
situações de «sub-rogação legal no contrato»: situações cm que o «subingresso 
dum sujeito na titularidade duma dada posição contratual não tem por funda­
mento um negócio cujo objecto seja precisamente a transferência dessa posição, 
mas sim a entrada numa situação, mediante outro negócio, que torna oportuna a 
produção legal desse eleito de sucessão no contraio», pois nestas a entrada na 
relação contratual é forçosa. Cf. Ce.s.wio </« powçuo contratual. Coimbra. 1982. 
pág. 84/85.

Uma vez que. juntamente com a cedência tcmpotãria do estabelecimento, trans­
feriu temporariamente o gozo do prédio.

lABI.I.IT
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l4"No primeiro sentido, podem ver-se: Acórdão da Relação de Évora de 7 de Junho 
de 1984 (CJ, Ano 1984, Tomo III. pág. 330). Acórdão da Relação de Coimbra de 23 de 
Julho de 1985 (CJ. Ano 1985. Tomo IV. pág. 64), Acórdão da Relação de Évora de 23 de 
Junho de 1988 (CJ. Ano 1988. Tomo III. pág. 299). Acórdão da Relação de Évora de 18 
de Maio de 1995 (CJ.Ano 1995. Tomo 111, pág. 281 e Acórdão da Relação de Évora de 
18de Maio de 1995 (CJ.Ano 1996. Tomo III, pp. 267 c 268). No sentido da desnecessi­
dade de autorização: Acórdão da Relação de Lisboa de 5 de Maio de 1987 (CJ, Ano
1987. Tomo III, pág. 73): Acórdão da Relação do Porto de 28 de Abril de 1988 (CJ. Ano
1988. Tomo II. pág. 219); Acórdão da Relação do Porto de 25 de Novembro de 1986 
(BMJ n." 365. Abril 1987, pág. 679); Acórdão da Relação de Coimbra de 14 de Junho de 
1988 (CJ. Ano 1988, Tomo III. pág. 91); Acórdão da Relação de Coimbra de 10 de Maio 
de 1988 (CJ. Ano 1988. Tomo III. pág. 73). Acórdão da Relação do Porto de 20 de Maio 
de 1986 (CJ. Ano 1986. Tomo III. pág. 193); Acórdão da Relação do Porto de 18 de 
Janeiro de 1994 (CJ.Ano 1994.Tomo I, pág. 214); Acórdão da Relação do Porto de 22 
de Janeiro de 1996 (CJ. Ano 1996, Tomo I, pág. 202); Acórdão da Relação de Coimbra 
de 26 de Março de 1996 (CJ. Ano 1996, Tomo II, págs. 32 c 33). Acórdão da Relação do 
Porto de 27 de Janeiro de 1997 (CJ. Ano 1997. Tomo I, pág. 217) c Acórdãos do Supre­
mo Tribunal de Justiça de 20 de Outubro de 1992 (BMJ n." 420, Novembro 1992, págs. 
527 e 528) c de 7 de Fevereiro de 1995 (BMJ n." 444, Março 1995, pág. 627).

I5“ A mesma é defendida pelo Juiz Desembargador Pais de Sousa, ob. cit., pág. 227 c 
por Romano Martinez, Contratos em especial, 2.' edição, Lisboa, 1996, págs. 279 c 280.

151 Código Civil Anotado, vol. II. Coimbra 1986, pág. 532/533.
152O senhorio pode resolver o contrato se o arrendatário: «subarrendar ou empres­

tar. total ou parcialmetc o prédio, ou ceder a sua posição contratual, nos casos cm que

Devido à inexistência de tal preceito, a doutrina e a jurisprudência 
têm-se dividido entre os que pugnam pela necessidade de tal autoriza­
ção e os que sustentam que a mesma é dispensável'“"í

Antunes Varela defende a necessidade de autorização do senho­
rio15", afirmando que «a necessidade de autorização do senhorio está 
afirmada no artigo 1118." (actual 115." do RAU), mas para a hipótese de 
trespasse, não de locação de estabelecimento comercial. Parti este últi­
mo caso, não pode deixar de vigorar o disposto no artigo 1093.", n." 1, 
alínea f)»151 (actual artigo 64.", n." 1, alínea f) do RAU).

Esta argumentação não parece suficiente para defender a posição sus­
tentada por Antunes Varela. De facto, tal como já referimos, a desne­
cessidade de autorização do senhorio, tal como vem prescrita no artigo 
115." do RAU, não está prevista nos mesmos termos para a locação do 
estabelecimento, pois para esta não havia necessidade de estabelecer 
uma regra excepcional ao regime da cessão da posição contratual, uma 
vez que esta não se verifica naquele caso.

Por outro lado, não é com base no artigo 64.", n." 1, alínea f) do 
RAU1’’2 que se pode defender a necessidade de autorização. Este artigo
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estabelece como fundamento de resolução do contraio três situações: o 
subarrendamento, o empréstimo ou a cessão da posição contratual. Na 
locação de estabelecimento não se verifica nenhuma delas: o prédio não 
é subarrendado1'1. não há empréstimo do mesmo154, e também não se 
verifica nenhuma cessão da posição contratual15'/15". O locatário detém 
o gozo do prédio, não a qualquer dos títulos referidos, mas lendo sobre 
ele um «direito de disponibilidade simples»157.

Outros argumentos têm-se juntado ao anterior para sustentar a neces­
sidade de autorização do senhorio. Assim, o Acórdão da Relação de 
Évora de 23 de Junho de 19<S8I'X afirma que os «casos normativizados 
em que se permite a transferência do gozo do arrendado para terceiro, 
independentemente do consentimento do senhorio, têm natureza excep- 
cional e, por isso, são insusceptíveis de aplicação analógica (cf. art. 11.” 
do Código Civil)». Deste modo, afastam a aplicação do artigo 115." do

estes actos são ilícitos, inválidos por falia de forma ou ineficazes em relação ao se­
nhorio».

Artigo I I I.". n." I do RAU.
151 Em sentido compleiameme oposto, e não lendo cm conta a especificidade do 

negócio cm causa, pode ver-se o Acórdão da Relação de Coimbra de 23 de Julho de 
1985, (CJ 1985, Tomo IV. pág. 65). que afirma que «na cessão de exploração há. como 
já vimos, a transferencia da fruição do prédio locado. Essa transferência mediante um 
comodato ou, considerando-se que c retribuída, mediante um subarrendamento». Esta 
afirmação desconhece, por um lado, o artigo III." do RAU (anleriormente. artigo 
1085." do Código Civil) que subtrai estes comralos do domínio da legislação vinculís- 
tica e, alem disso, ao considerar a hipoicsc de comodato, leva a que no contrato de 
locação acompanhado da transfencia do gozo do imóvel existam dois vínculos contra­
tuais distintos: contrato de locação de estabelecimento e contraio de comodato do 
imóvel.

155 Como vimos, a posição de arrendatário mantem-se.
I5'’ «À cessão de exploração de estabelecimento comercial, por não configurar ces­

são de posição contratual relativa ao arrendamento nem sublocação, não se aplica o 
disposto nos artigos 1038.'-'. alínea g). c 1093.-. n.- I. alínea f). ambos do Código 
Civil», Acórdão da Relação de Lisboa de 25 de Novembro de 1986 (BMJ n." 365. 
Abril 1987, pág. 679). No mesmo sentido. Cakvai iio Makiins. ob. cil.. pág. 15. Ara- 
gâo Seia, Arrendamento Urbano. Anotado e cotnendado. 3.' edição. Coimbra. 1997. 
págs. 490 c 491 e Acórdão da Relação do Porto de 20 de Janeiro de 1994 (CJ. Ano 
1994, Tomo I. págs. 213 c 214).

157 De acordo com Oriando dl Cakvai iio. este é um direito obrigacional atípico. 
sni generis.jA que não se confunde, nem com o subarrendamento, nem com a cessão 
da posição contratual É um direito muito restrito («fruição do prédio» — 111.“. n." 1 
do RAU). durando pelo tempo necessário à exploração do estabelecimento. Ver Men­
des de Almeida. Amãndio Caniia. ob. cil.. pág. 71.
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RAU, unia vez que este reveste, na parte respeitante à desnecessidade do 
consentimento do senhorio, natureza excepcional, relativamente ao re­
gime geral da cessão da posição contratual (artigos 1059, n." 2 e 424.", 
n." 1 do Código Civil). De lacto, não contestamos o carácter excepcio­
nal da referida norma159. Mas, o que contestamos é que se levante aqui a 
possibilidade da sua aplicação analógica uma vez que esta implica a 
existência de casos análogos1'’", o que não sucede nas hipóteses do arti­
go 115." do RAU e de locação de estabelecimento161.

O mencionado acórdão sustenta ainda que a referida necessidade 
decorre do artigo 1038.", n." I alínea f) do Código Civil, pelo que o 
locatário (inquilino) só pode ceder o gozo da coisa se o locador (senho­
rio) nisso autorizar. No entanto, tal como foi referido a propósito do 
artigo 64.", n." 1, alínea 1} do RAU, exige-se, não só a «cedência do gozo 
da coisa», mas que ela se opere por algum dos títulos mencionados no 
preceito. Ora, não se verifica aqui a cedência do objecto locado a ne­
nhum dos títulos que aí vêm referidos: não há cessão da posição jurídica 
de locatário"’2, não há comodato, nem sublocação163/164/165.

l5sCf. CJ 1988. Tomo III. págs 300/301.
'•"'Aliás. até o afirmámos supra.
""«Dois casos dizem-sc análogos quando neles se verifique um conflito dc inte­

resses paralelo, isomorfo ou semelhante — dc modo a que o critério valorativo adop- 
tado pelo legislador para compor esse conflito de interesses num dos casos seja por 
igual ou maioria dc razão aplicável ao outro». Baptista Machado, Introdução ao Di­
reito e ao discurso legitunador. Coimbra, 1983, pág. 202.

Em última análise, o artigo 115.”. n." 1 do RAU visa facilitar a negociação do 
estabelecimento, interesse este também presente no caso de locação dc estabeleci­
mento. No entanto, o interesse imediato daquele artigo é o dc excluir a transmissão do 
direito ao arrendamento, no caso dc trespasse do estabelecimento, do regime geral da 
cessão da posição contratual. Ora. este é um interesse que não se verifica no caso dc 
locação dc estabelecimento, uma vez que aqui não se torna necessário fugir a um 
regime que não é aplicável a esta figura. Isto porque, no caso dc locação não há 
cedência da posição de arrendatário do imóvel onde o estabelecimento funciona, pelo 
que não há qualquer cessão da posição contratual. Assim, as razões da exccpcionali- 
dade do mencionado artigo 115." não estão presentes no caso da locação do estabele­
cimento.

Ele continua a ser o arrendatário, transferindo para o locatário, como foi referi­
do supra, um mero «direito dc disponibilidade simples».

"•'Tal acórdão refere, a este propósito, que «tem-se por líquido que a citada al. I) do 
art. 1038." rcfcrindo-sc expressamente à cessão da posição contratual, à sublocação c ao 
comodato quis compreender todas as formas possíveis dc. por acto ‘inter-vivos’, o ar­
rendatário proporcionar a outrem o gozo do locado», cf. pág. 300. Não podemos concor-
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A propósito da questão da não aplicação deste artigo ao caso de loca­
ção de estabelecimento. Santos Júnior1"” sustenta uma curiosa posição. 
Afirma este autor que o legislador, ao referir no artigo 11 l."do RAU o 
contrato de locação («cessão de exploração»), liga-lhe ainda a fruição 
do prédio. Assim, a lei prevê e permite (artigo 111.” do RAU). não só a 
cessão de exploração como também que nela se englobe a fruição do 
prédio. Deste modo, conclui que «se a lei o permite, o caso está abrangi­
do, como excepção legal, pela própria parte final da referida alínea f) do 
artigo 1038.''» (actual artigo 64.". n." 1, alíneas f) do RAU) e. como tal. 
é dispensável a autorização do senhorio1"'.

A generalidade da doutrina portuguesa defende a desnecessidade de auto­
rização do senhorio no caso de locação de estabelecimento em que se transmi­
te o gozo de prédio arrendado'”*. Esta parece ser a posição mais correcta.

dar com esta allrmação. Em primeiro lugar, se assim tosse, outra seria a leira do precei­
to. que poderia, por exemplo, lazer uma enumeração cxemplilicaliva (colocando a pala­
vra «nomeadamente» antes dess.i enumeração) das situações abrangidas no conceito de 
«proporcionar a outrem o gozo da coisa», deixando assim cm aberto a hipótese de nela 
serem abrangidas outras situações que não aquelas que se encontram hoje expressamen- 
tc consagradas. Um outro caminho seria suprimir as várias situações que o legislador 
consagrou na referida alínea f) terminando esle preceito cm «gozo total ou parcial da 
coisa», pelo que aí seria lícito ao intérprete incluir todas as situações cm que consideras­
se que era proporcionado a outrem o gozo da coisa. Não parece, assim, que a locação do 
estabelecimento com transmissão do gozo do imóvel aí se integre. Aliás, o que é locado 
c o estabelecimento. O uso do imóvel é meramente acessório a esie.

IW No sentido por nós defendido, ver voto de vencido do acórdão referido onde se 
defende, a propósito dos artigos 1038.". alínea I) c 1093. n." I. alínea f) do Código 
Civil, que: «da análise destes preceitos conclui-sc inequivocamente, que apenas está 
vedado ao locatário, a não ser que a lei o permita ou o locador o autorize, proporcionar 
a terceiro o gozo da coisa através da cessão onerosa ou gratuita da sua |H>sição jurídi­
ca, de sublocação ou comodato», pág. 31)2.

11,5 Sustentando também a não aplicação da referida alínea f) do n." I do artigo 64.". 
pode ver-se Carvalho Martins, ob. cil.. pág. 12/13.

'"'Ob. cil., pág. 426.
167 Apesar de concordarmos com a conclusão a que chega (desnecessidade de autori­

zação do senhorio) não parece que o caminho para a ela chegar seja o traçado por este 
autor. A ralio do artigo 111." do RAU não é permitir a cedência do gozo do imóvel no 
caso de locação de estabelecimentos situados em prédios arrendados, mas sim. quando 
isto suceda, não sujeitar o contrato ao domínio da legislação vinculística. nomeadamen­
te à regra da renovação obrigatória. É certo que ele a permite, mas daqui talvez não se 
possa concluir que essa permissão é a mesma a que o artigo 64.". n." I al. I) se relere.

iw Nlcstc sentido. Vaz Si.rra. Anotação ao Acórdão de 6 de Fevereiro de |979. A7./ 
115, pág. 192. nota I: Flui ira Coli.iio. ob. cil.. pág. 232. nota I: Rui Dl Aiarcão. ob.
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No entanto, esta posição não pode ser defendida com fundamento na 
aplicação directa do artigo 115." do RAU, pois este pressupõe a trans­
missão da posição contratual de arrendatário, facto que, como vimos, 
não se verifica na locação de estabelecimento1'’'’.

Não podendo ser aplicado directamentc, nada obsta a que se estenda 
o artigo 115." à locação do estabelecimento, utilizando o argumento de 
maioria de razão (« fortiori). De facto, se no trespasse c permitida a 
transmissão definitiva da posição de arrendatário, sem dependência de 
autorização do senhorio, por maioria de razão, deve ser permitida a trans­
ferência meramente temporária do gozo do prédio onde o estabeleci­
mento funciona para o locatário do estabelecimento sem que, para tanto, 
-se torne necessária a autorização do senhorio. Nesta última situação 
opera-sc uma mera transmissão do gozo do imóvel. Não há, sequer, 
como na primeira, transmissão da posição de arrrendatário. Então, qual 
o sentido de sujeitar à autorização do senhorio uma transferência mera­
mente temporária, quando a lei expressamente exclui a necessidade de 
tal autorização nos casos em que há transferências definitivas? Parece 
que, de facto, tal não fará grande sentido.

Se o senhorio não pode reagir contra a transmissão definitiva do es­
tabelecimento que acarreta a transmissão da posição de arrendatário, 
não poderá fazê-lo no caso da transmissão temporária do estabelecimen­
to. pois aqui não houve qualquer transmissão do direito ao arrendamen­
to. 0 locatário do estabelecimento tem um mero direito de disponibilidade 
simples sobre o imóvel cuja fruição temporariamente detém.

A isto acresce que, na locação, o estabelecimento volta tio locador 
findo o prazo do contrato, o que não acontece no trespasse, dispensando 
a lei, para este, a autorização do senhorio.

Assim, estando prevista, no artigo 115." do RAU, a situação de trans­
missão da posição de arrendatário no caso de transmissão definitiva do 
estabelecimento, sendo aí excluída a necessidade de autorização do se-

cit., pág. 27. noia 12: Fernando Cardoso, ob. cit.. pág. 197: Januario Gomes, ob. cit., 
pág. 77. Aragão Seia. ob. cil. loc. cil.. Pin to Furtado. Manual do Arrendamento Ur­
bano, Coimbra. 1996. págs. 516 e 5IS e Abii.io Neto. Leis do Inquilinato, Lisboa 
1988. pág. 100:

Neste sentido Rui de Ai.arcao. ob. cit.. pág. 27. nota 12, onde advoga que «tem 
de aceilar-sc a dispensabilidade da autorização do senhorio para a utilização pelo 
concessionário ou locatário do estabelecimento, do prédio arrendado, mas ela não 
pode tiindar-se na aplicação directa do n." 1 do arl. 1118."» (actual I 15." do RAU).
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